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LEI Nº 1.523, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1996

Dá denominação ao Campo de Futebol do bairro da Vila Azenha.
SIMÃO WELSH, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O Campo de Futebol do bairro da Vila Azenha, nesta cidade de Nova Odessa, passa a ter a seguinte denominação:

ESTADIO DE FUTEBOL SILVIO DE PAULA “NENE”

Art. 2º Caberá a Prefeitura Municipal a colocação de placa com a denominação alusiva.

Art. 3º As despesas originarias, da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Nova Odessa aos 17 de Dezembro de 1996.
SIMÃO WELSH

Prefeito Municipal
AUTOR: VEREADOR AUREO NASCIMENTO LEITE
Publicada na Secretaria desta Prefeitura na mesma data.

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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